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EDITAL 

 
 
 
No uso da competência estabelecida na alínea b) do n.º 1 do art. 14º do Regimento da 

Assembleia Municipal de Anadia, convoco V. Exa. para uma Sessão Ordinária, a realizar 

no próximo dia 28 de Abril, no Auditório do Museu do Vinho da Bairrada, com início às 

16,00 horas. 

 
Anadia, 03 de Abril de 2006, 
 

 
O Presidente da Assembleia Municipal, 

 
José Manuel Ferreira Nunes Ribeiro 
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ORDEM DO DIA 
 
 

DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 28 DE ABRIL DE 2006 
 

 
1. Apreciação da Informação do Presidente da Câmara sobre a actividade da Câmara 

Municipal, de acordo com o estabelecido na alínea e) do nº 1 do art.º 16º do Regimento 

da Assembleia Municipal; 

 

2. Apresentação, discussão e votação dos documentos de prestação de contas, referentes 

ao exercício de 2005, bem como apreciação do património do Município de Anadia, de 

acordo com o estabelecido na alínea c) do nº 2 do art.º 16º do Regimento da 

Assembleia Municipal; 

 

3. Apresentação, discussão e votação dos documentos de prestação de contas, referentes 

ao exercício de 2005, bem como apreciação do património dos Serviços 

Municipalizados de Anadia, de acordo com o estabelecido na alínea c) do nº 2 do art.º 

16º do Regimento da Assembleia Municipal; 

 

4. Apresentação, discussão e votação da 1ª Revisão dos Documentos Previsionais do 

exercício de 2006, do Município de Anadia, nos termos da alínea b) do nº 2 do art.º 16º 

do Regimento da Assembleia Municipal; 

 

5. Apresentação, discussão e votação da 1ª Revisão dos Documentos Previsionais do 

exercício de 2006, dos Serviços Municipalizados de Anadia, nos termos da alínea b) do 

nº 2 do art.º 16º do Regimento da Assembleia Municipal; 

 
Anadia, 19 de Abril de 2006, 
 

O Presidente da Assembleia Municipal, 
 

José Manuel Ferreira Nunes Ribeiro 


